
LEI N.O 61, DE 02 DE ABRIL DE 1976

~./·:;"Autoriz.a O Prefeito Municipal a fazer
,- ·'pârcelamento". . . -

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a
-paroelar o oreco de aauisicRO riA /:;AnHltllr~~ ru"rn~h,l'IC:

Art. 2.° - O parcelamento a que se refere o ar
tigo 1.? será feito em até 10 (dez) meses.

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data ·da
sua publicação, revogando-se as disposições em con
trário.

Prefeitura 1VJ~~~~alde Nova Iguaçu,)02 de abril de 1976.

'.... João Batista Barreto Lubanco
.'.(?{ . PREFEITO

... ----_.- -_ ..- .----


